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I - Atos do Poder Executivo 
LEI Nº 869/2017 

 
SUMULA: Concede TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO do Município de Nova Santa Bárbara, ao Senhor Pastor DELEI NERES. 

 
A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  
Artigo 1º - Fica autorizada a Câmara Municipal a conceder o Título de Cidadão Benemérito do Município de Nova Santa Bárbara, Senhor Pastor DELEI NERES, 

pelos seus 11 anos de serviços prestados à comunidade do Município de Nova Santa Bárbara, levando jovens e várias famílias ao encontro de Cristo. 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário, restando apenas a designação de data e horário para a concessão da honraria, que será previamente 

agendada. 
Artigo 3º - As justificativas, que autorizam a concessão, estão coligadas no anexo, que desta lei fica fazendo parte integrante. 
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 30 de outubro de 2.017. 
 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 116/2017 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 
 

NOMEAR 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. BRUNA FERRIEL MUNHOZ, portadora do RG n.º 9.714.245-9, SSP/PR, CPF n.º 010.625.079-59, para o cargo de CHEFE DA 
DIVISÃO DE TRANSPORTES DA SAÚDE, de provimento em comissão, com símbolo CC-2, com remuneração estabelecida nas Leis Municipais 645/2012, nº 683/2013 e 
749/2014. 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Nova Santa Bárbara, 01 de Novembro 2017. 

 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 117/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

 
EXONERAR 

                                                        
Art.1º - Fica exonerada a Sra. RÚBIA GLÓRIA DA SILVA PAIVA, portadora do RG nº 8.757.360-5 SSP-PR, CPF. nº 047.120.619-95, do cargo em comissão de 

CHEFE DA DIVISÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de provimento em comissão com símbolo CC-4, com remuneração estabelecida na Lei 
Municipal nº 671/2013. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 01 de Novembro de 2017. 
 

Eric Kondo 
    Prefeito Municipal 

     II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 
III – Publicidade  

Não há publicações para a presente data. 


